Decreto executivo n.° 72/01 de 11 de Dezembro

Tendo por forga do Decreto-Lei n.° 3/00, de 17 de Maio, sido aprovado o estatuto organico do Ministério da
Energia e Aguas;

Convindo regulamentar o funcionamento da Direc¢ao Nacional de Energia deste Ministério.

Nos termos do n.° 3 do artigo 114.° da Lei Constitucional, determino:

1. E aprovado o regulamento interno da Direccdo Nacional de Energia, anexo ao presente decreto
executivo, do qual é parte integrante.

2. As duvidas e omissdes, que resultarem da interpretacdo e aplicacdo do presente diploma, seréo
resolvidas pelo Ministro da Energia e Aguas.

3. Este decreto executivo entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 11 de Dezembro de 2001.
O Ministro, Luis Filipe da Silva.

REGULAMENTO INTERNO DA DIRECGAO NACIONAL DE ENERGIA

CAPITULO |

Natureza e Atribui¢coes
ARTIGO 1.°
(Natureza)

A Direcgao Nacional de Energia (DNE), é o 6rgdo executivo central do Ministério da Energia e Aguas, que
tem por objecto o estudo, concepgdo e acompanhamento da execugéo das politicas no dmbito do sector
da energia.

ARTIGO 2.°
(Atribuicdes)

1. A Direcgado Nacional de Energia tem como atribuigdes as definidas no n.° 2 do artigo 12.° do estatuto
organico do Ministério da Energia e Aguas.

2. Além das atribui¢cdes que Ihe sdo cometidas no n.° 2 do artigo 12.° do estatuto orgénico do Ministério da
Energia e Aguas, a Direcgdo Nacional de Energia tem em especial as seguintes atribuicdes:

a) definir, promover e zelar pela garantia da qualidade do servigo publico no dominio da energia;

b) promover a elaboragéo, no quadro do planeamento técnico de desenvolvimento econémico e social do
Pais, os balangos energéticos e as respectivas previsdes de curto, médio e longo prazos;

c) promover actividades de investigagdo nas respectivas areas de actuagao incluindo a investigagcéo de
novas e renovaveis fontes de energia ou a aplicagédo das existentes;

d) promover o aparecimento de capacidade técnica e empresarial privada, a eficiéncia das empresas
publicas e assegurar a execugéo eficiente dos objectivos do sector da energia.

CAPITULO I
Organizagédo em Geral
ARTIGO 3.°

(Estrutura interna)

1. A Direccao Nacional de Energia (DNE) é dirigida por um director nacional e compreende o0s seguintes
orgaos:

a) Departamento de Desenvolvimento Energético (DDE);
b) Departamento de Energia Eléctrica (DEE);

c) Departamento de Licenciamento e Fiscalizagédo (DLF);
d) Seccdo Administrativa.

CAPITULO IlI

Dos Org&os em Especial

ARTIGO 4.°

(Departamento de Desenvolvimento Energético)



1. O Departamento de Desenvolvimento Energético tem por objecto a formulagcdo da politica energética
nacional, incluindo a promoc¢ao da utilizagdo das diferentes formas de energia.
2. O Departamento de Desenvolvimento Energético tem as seguintes atribuigcdes:

a) propor a politica energética nacional e acompanhar a sua execug¢ao;

b) propor o plano energético nacional, incluindo as estratégias da sua implementagao, tendo em conta as
perspectivas do crescimento econémico do Pais;

¢) participar na elaboragédo do programa anual da Direcgdo Nacional de Energia e seu respectivo relatério
de execugao;

d) elaborar, tendo em conta as perspectivas do crescimento econémico do Pais, os planos e os programas
de desenvolvimento energético, dinamizar e acompanhar a sua execugao;

e) colaborar no estabelecimento das condi¢bes técnicas das instalagdes e equipamentos que produzem,
utilizem, transportem ou armazenem produtos energéticos, elaborar normas, regulamentos e participar na
sua fiscalizagao;

f) participar nos estudos relacionados com a formulagao dos pregos dos produtos energéticos;

g) promover o fomento da diversificagdo energética e da utilizacado racional das diferentes formas de
energia e da intensificagdo sistematica da sua conservagdo, numa perspectiva de desenvolvimento
sustentavel;

h) colaborar na certificagdo dos produtos, processos e sistemas energéticos;

i) emitir, quando solicitado, parecer sobre reconhecimento de entidades qualificadas para realizarem
estudos, investigacdes cientificas e pesquisas, analises técnico-econémicas de projectos de sistemas
energéticos, de conversido e remodelagao de instalagbes e de equipamentos;

j) manter actualizado o inventario dos recursos energéticos;

k) emitir parecer sobre o credenciamento dos profissionais ou entidades envolvidos nas novas fontes de
energia;

I) promover a difusdo de informacgéao junto dos utilizadores de energia, designadamente nos aspectos da
conservagao, utilizagao racional e diversificagdo energética;

m) fiscalizar e orientar a actividade centro de investigacao e pesquisas que Ihe sejam adstritos;

n) promover relagdes de cooperagdao com entidades publicas ou privadas, tendo em vista o
aproveitamento das potencialidades para o desenvolvimento técnico-econémico das novas e renovaveis
fontes de energia;

0) propor as acgdes de formacdo de sua area e colaborar com os 6rgdos vocacionados para essa
actividade.

3. O Departamento de Desenvolvimento Energético é dirigido por um chefe de departamento.

ARTIGO 5.°
(Estrutura interna)

1. O Departamento de Desenvolvimento Energético estrutura-se em:

a) Seccao de Fomento Energético (SFE);
b) Seccao de Conservagao e Economia Energética (SCEE).

ARTIGO 6.°
(Seccao de Fomento Energético)

1. A Seccédo de Fomento Energético € um servigo técnico que tem por missdo dinamizar a utilizagao dos
recursos energéticos nacionais, tendo em vista a sua integragéo paulatina no contexto global da economia
energética nacional.

2. Compete a Secgédo de Fomento Energético o seguinte:

a) promover actividades de investigagdo aplicada de novas e renovaveis fontes de energia ou de
ampliagao as existentes;

b) promover a utilizagdo de energias novas e renovaveis, difundindo junto dos potenciais utilizadores a
informacgao sobre as técnicas mais convenientes;

c) analisar e apoiar projectos de utilizagdo de energias novas e renovaveis, nomeadamente através da
aplicacdo de estimulos;

d) elaborar estudos, trabalhos, relatdrios, pareceres e outros servigos que lhe forem determinados
superiormente;

e) acompanhar as actividades de investigacao.



3. A Secgéo de Fomento Energético é dirigida por um chefe de secgao.

ARTIGO 7.°

(Seccao de Conservagao e Economia Energética)

1. A Seccdo de Conservacdo e Economia Energética é o servigo técnico que tem por missdo a
optimizagcdo dos recursos energéticos nacionais e a utilizagdo racional de energia com vista a um
desenvolvimento sustentavel.

2. Compete a Secgao de Conservagao e Economia Energética o seguinte:

a) promover a elaboragao da politica energética nacional;

b) promover a elaboragdo do plano energético nacional, incluindo as estratégias da sua implementacéo,
tendo em conta as perspectivas do crescimento econémico do Pais;

c) promover acgdes de sensibilizagédo junto dos consumidores de energia;

d) promover estudos de analise energética das diversas actividades econdémicas e processos
tecnoldgicos, com vista a detectar areas prioritarias de intervengéo e propor medidas adequadas;

e) propor legislagao e regulamentacdo necessarias para garantir um uso eficiente dos dispositivos de
conversao energética e assegurar a sua divulgagao;

f) promover a recolha de dados técnicos e macro-econdémicos e a inventariacdo dos recursos energéticos
Nnovos e renovaveis;

g) participar, nos termos legais, nos ensaios de rendimento de caldeiras, geradores eléctricos, fogareiros,
fornos e outros equipamentos energéticos;

h) dinamizar e promover junto os organismos competentes a pratica de concessdo de estimulos como
incentivos aos projectos de utilizag&o racional e de conservagéo energética;

i) elaborar estudos, trabalhos, relatérios, pareceres e outros servicos que lhe forem determinados
superiormente.

3. A Secgdo de Conservagao e Economia Energética é dirigida por um chefe de secgao.

ARTIGO 8.°
(Departamento de Energia Eléctrica)

1. O Departamento de Energia Eléctrica tem por objecto o fomento da electrificagdo do territério nacional e
a promocao e o controlo da eficiéncia das entidades que operam no sector eléctrico nacional.
2. Ao Departamento de Energia Eléctrica compete, nomeadamente:

a) fomentar a electrificagdo do territério nacional;

b) colaborar na formulagao da politica energética nacional, propondo a politica a seguir no sector eléctrico;
c) promover e acompanhar a elaboragéo da estratégia e plano de desenvolvimento para o sector eléctrico;
d) promover e acompanhar a elaboragao de programas de reabilitacdo e expansao do sector eléctrico;

e) participar na elaboragao do programa anual da Direcgdo Nacional de Energia e seu respectivo relatério
de execugao;

f) colaborar com o Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatistica no estabelecimento da metodologia
adequada para a recolha e tratamento de dados no sector energético;

g) promover a elaboragao do programa do sector eléctrico e o respectivo relatério execugao;

h) analisar e emitir pareceres sobre os estudos técnico-econémicos justificativos de projectos de
investimentos;

i) promover a elaboragéo e actualizacédo da legislagcdo e normas que contribuam para o desenvolvimento
harmonioso da actividade empresarial no sector eléctrico;

j) assegurar a actualizagdo de toda a informagéo sobre os sistemas, cargas, producdo e distribuicdo de
energia eléctrica;

k) assegurar, no ambito das suas competéncias de acordo com as orientagdes superiores, a ligagdo com
organismos nhacionais e internacionais da sua area de actuacao;

I) propor as acgbes de formacgdo para a sua area e colaborar com os 6rgdos vocacionados para essa
actividade.

3. O Departamento de Energia Eléctrica é dirigido por um chefe de departamento.

ARTIGO 9.°
(Estrutura interna)

1. O Departamento de Energia Eléctrica estrutura-se em:



a) Seccéo de Electrificagdo Rural;
b) Seccado de Estudos e Desenvolvimento.

ARTIGO 10.°
(Seccao de Electrificagao Rural)

1. A Seccédo de Electrificagdo Rural é o servigo técnico que tem por missdo o fomento da electrificagao
rural no territorio nacional.
2. Compete a Secgéao de Electrificagdo Rural o seguinte:

a) fomentar a electrificagdo Rural no territério nacional;

b) colaborar na formulagéo da politica de electrificagcéo rural e politica a seguir no sector eléctrico;

¢) acompanhar a elaboragao de programas de reabilitagdo e expansao do sector eléctrico;

d) colaborar na elaboragédo do programa anual do sector eléctrico e o respectivo relatério de execugao;

e) participar na analise sobre os estudos técnicos justificativos de projectos de investimentos;

f) colaborar na elaboragao e actualizagdo da legislagdo e normas que contribuam para o desenvolvimento
harmonioso da actividade empresarial no sector eléctrico.

3. A Secgéo de Electrificagdo Rural é dirigida por um chefe de secgéo.

ARTIGO 11.°
(Secgéo de Estudos e Desenvolvimento)

1. A Seccéo de Estudos e Desenvolvimento € o servigo técnico que tem por missdo a realizagdo de
estudos e acompanhamento do desenvolvimento do sector eléctrico do Pais.
2. Compete a Secgdo de Estudos e Desenvolvimento o seguinte:

a) colaborar na formulagéo da politica energética nacional;

b) colaborar na elaboracéo da estratégia e plano de desenvolvimento para o sector eléctrico;

c) acompanhar a execugéo de programas de reabilitacdo e expansdo do sector eléctrico;

d) participar na elaboragao do programa anual da Direcgdo Nacional de Energia e seu respectivo relatério
de execugao;

e) colaborar com o Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatistica no estabelecimento da metodologia
adequada para a recolha e tratamento de dados no sector energético;

f) participar na elaboracdo do programa anual do sector eléctrico e o respectivo relatério de execugéo;

g) realizar a analise sobre os estudos técnicos justificativos de projectos de investimentos;

h) promover a elaboragéo e actualizagdo da legislagdo e normas que contribuam para o desenvolvimento
harmonioso da actividade empresarial no sector eléctrico;

i) assegurar a actualizagdo de toda a informagéo sobre os sistemas, cargas, producao e distribuicdo de
energia eléctrica.

3. A Secgéo de Estudos e Desenvolvimento é dirigida por um chefe de secgao.

ARTIGO 12.°
(Departamento de Licenciamento e Fiscalizag&o)

1. O Departamento de Licenciamento e Fiscalizagdo tem por objecto assegurar a implementacdo e
coordenacdo da fiscalizagdo em todo o territério nacional, nos termos da legislacdo aplicavel, das
condicdes de estabelecimento e exploragao de instalagdes eléctricas de produgéo, transporte, distribuicao
e de utilizagdo, promovendo e colaborando na elaboragdo de normas, regulamentos e especificacdes
técnicas adequadas.

2. Ao Departamento de Licenciamento e Fiscalizagdo compete nomeadamente:

a) participar na elaboragcao do programa anual da Direcgao Nacional de Energia e respectivo relatério de
€Xecugao;

b) estabelecer e fiscalizar, em colaboragdo com outros organismos do Estado nos termos da legislagao
aplicavel, as caracteristicas técnicas e de seguranga da produgdo e importagdo dos materiais e
equipamentos eléctricos, que produzam, utilizem ou armazenem energia eléctrica, promovendo e
colaborando na elaboragéo de normas, regulamentos e especificagcdes técnicas adequadas;



c) organizar, estudar e informar sobre processos que requeiram licengas ou concessdes para a producéo,
transporte e distribuicdo de energia eléctrica e proceder aos actos de legalizagdo das instalacées
eléctricas;

d) organizar, estudar e informar sobre os processos de certificacdo dos materiais e equipamentos
eléctricos e o reconhecimento de entidades publicas ou particulares para efeitos de producédo de materiais
e equipamentos eléctricos, bem como para o exercicio de actividades de assisténcia, reparagao,
construgdo e montagem de instalagdes eléctricas a integrar no sistema eléctrico nacional;

e) proceder ao credenciamento de profissionais e entidades, nos termos da legislagdo aplicavel no sector
eléctrico nacional;

f) emitir parecer sobre os projectos tipo e os elementos-tipo de instalagdes eléctricas submetidas a
apreciacao da Direccdo Nacional de Energia;

g) coordenar com as demais entidades competentes a elaboragdo e adopgdo de normas a vigorar em
Angola, relativas a materiais e equipamentos eléctricos;

h) apreciar as consultas e reclamagdes sobre aspectos regulamentares referentes a produgao, transporte,
distribuicdo e utilizagdo de energia eléctrica apresentadas a Direcgao Nacional de Energia e promover
acgdes que permitam assegurar a qualidade de servigo e seguranga no sistema eléctrico nacional;

i) promover a elaboracdo e a divulgagdo de normas e regulamentos de seguranca, bem como de outra
documentacéo util respeitante as instalagdes eléctricas;

j) processar e controlar a cobrangca das taxas de estabelecimento e de exploracdo de instalagbes
eléctricas;

k) processar a recolha e tratamento dos dados estatisticos referentes as instalagdes eléctricas em todo
territério nacional, suas caracteristicas e estado de conservagéo, utilizagao, consumo e qualidade;

I) proceder ao tratamento estatistico de informacdes relativas aos acidentes provocados por acgbes de
corrente eléctrica e de outros ocorridos no sistema eléctrico nacional e acompanhar a averiguagao
resultante nos termos da lei;

m) promover, em colaboracdo com o Departamento de Desenvolvimento Energético, a fiscalizagdo e os
termos de estabelecimento das instalagdes eléctricas de novas e renovaveis fontes de energia,
elaborando normas, regulamentos e especificagdes técnicas adequadas;

n) propor as acgdes de formacdo de sua area e colaborar com os 6érgaos vocacionados para essa
actividade.

3. O Departamento de Licenciamento e Fiscalizagéo € dirigido por um chefe de departamento.

ARTIGO 13.°
(Estrutura interna)

O Departamento de Licenciamento e Fiscalizagdo estrutura-se em:

a) Reparticdo de Expediente, Taxas e Arquivo (RETA);
b) Reparticdo de Fiscalizagao e Licenciamento (RFL);
c) Secgéao de Estatistica, Estudos e Regulamentos (SEER).

ARTIGO 14.°
(Reparticao de Expediente, Taxas e Arquivo)

1. Compete a Reparticdo de Expediente, Taxas e Arquivo o seguinte:

a) assegurar o expediente geral do departamento e garantir a circulagéo interna das informagdes;

b) organizar o expediente para a emissao de licengas para estabelecimento e exploracéo de instalagdes
eléctricas, com observancia das tramitagdes internas dos processos e da legislacao aplicavel,

c) elaborar os processos de cobranga de todas as receitas provenientes de taxas e multas e proceder a
sua recibagem com observancia da legislagao aplicavel;

d) proceder ao tratamento dos processos de transferéncia de direitos e obrigagdes dos utentes de
instalagdes eléctricas e dos processos de emissao de carteiras profissionais de engenheiro e electricista;
e) organizar e manter actualizado o inventario dos bens e equipamentos do departamento, zelando pela
sua protecgao e conservagao;

f) organizar e manter actualizado os ficheiros e arquivos técnico-administrativos nacionais dos processos
das instalacbes eléctricas licenciadas;

g) organizar e assegurar a limpeza e arrumacgéao dos equipamentos e estruturas fisicas do departamento;
h) fiscalizar o movimento da tesouraria, efectuando os balancetes diarios e mensal e o respectivo balanco;
i) executar outras tarefas que lhe sejam incumbidas superiormente.



2. A Reparticdo de Expediente, Taxas e Arquivo € dirigida por um chefe de repartigéo.

ARTIGO 15.°
(Reparticao de Fiscalizagao e Licenciamento)

1. Compete a Reparti¢cdo de Fiscalizacdo e Licenciamento o seguinte:

a) proceder aos actos de fiscalizagdo, fazendo cumprir as disposicées legais aplicaveis ao
estabelecimento e exploragao de instalagdes eléctricas;

b) reprimir no que respeita as condigdes de seguranca, nos termos legais, as fraudes no fornecimento e no
consumo de energia eléctrica e outras irregularidades que respeitem ao estabelecimento ou exploragéo
das instalagdes eléctricas;

c) fiscalizar, no seu ambito de actuagdo, o cumprimento das disposi¢des dos cadernos de encargos ou
contratos de concessao e licengas por parte das concessionarias e dos consumidores;

d) proceder ao acompanhamento das obras com instalagées eléctricas de grande porte;

e) apurar as causas dos acidentes ou danos provocados pelas instalacdes eléctricas e estabelecer a
presuncgao da responsabilidade;

f) elaborar os termos dos autos de recepgéo provisorias e definitivas das centrais, sub-estagdes e linhas
de transporte de energia eléctrica;

g) colaborar com outras entidades para a observagcdo das disposigbes legais concernentes ao
estabelecimento e exploragao de energia eléctrica;

h) analisar e informar sobre os processos de licenciamento de instalagdes eléctricas;

i) analisar e emitir parecer sobre a importacéo e exploragdo de materiais e equipamentos eléctricos, bem
como sobre a politica de direitos alfandegarios;

j) zelar pelo acompanhamento das condi¢gdes estabelecidas para o fornecimento de energia eléctrica
efectuado pelas empresas vocacionadas no Pais;

I) preparar os elementos para a cobranga das rendas e taxas de concessdes e exploragdo das empresas
concessionarias, assim como das licencas para o estabelecimento e exploracéo das instalagdes eléctricas;
m) analisar e emitir parecer sobre os pedidos de isengdo de taxas de estabelecimento e exploragao das
instalagdes eléctricas, em conformidade com a legislagéo aplicavel;

n) estudar, analisar e emitir parecer sobre os projectos de diplomas de outorga de concessdes de
producgao, transporte e distribuicdo de energia eléctrica;

0) elaborar os termos dos autos de recepgédo provisoérios e definitivos das redes de distribuicdo de energia
eléctrica;

p) executar outras tarefas que lhe sejam incumbidas superiormente.

2. A Reparticédo de Fiscalizacado e Licenciamento é dirigida por um chefe de reparticéo.

ARTIGO 16.°
(Seccao de Estatistica, Estudos e Regulamentos)

1. Compete a Secgao de Estatistica, Estudos e Regulamentos o seguinte:

a) proceder ao acompanhamento da evolugéo da tecnologia dos materiais e equipamentos eléctricos para
a actualizagao das normas e regulamentos aplicaveis sobre energia eléctrica;

b) estudar e promover a actualizagdo ou elaboracdo de normas e regulamentos de seguranga e as
condicdes técnicas a que devem obedecer a sua aplicagdo nas instalagdes eléctricas;

c) estudar e fazer divulgar os elementos estatisticos e normativos respeitantes ao estabelecimento e
exploragao de instalagdes eléctricas;

d) acompanhar e divulgar os estudos e publicagdes de organizagdes nacionais e internacionais relativas
as normas electro-técnicas e aos regulamentos de seguranga;

e) promover os estudos e divulgagdo de normalizagdo e das especificagdes técnicas da qualidade dos
materiais e equipamentos eléctricos e eléctro-mecanicos e a sua padronizagéo.

2. A Secgéo de Estatistica, Estudos e Regulamentos ¢é dirigida por um chefe de secgao.

Competéncia dos Responsaveis
SECCAO |

Direccao

ARTIGO 17.°

(Director nacional)



1. O director nacional dirige, coordena, orienta e controla toda a actividade dos érgdos da Direcgéo
Nacional de Energia, propondo superiormente as medidas que se lhe afigurem convenientes para o
melhor funcionamento das mesmas.

2. Para os efeitos do numero anterior, compete ao director nacional:

a) submeter a despacho superior todos os assuntos que excedam a sua competéncia e informar de todas
as ocorréncias e medidas tomadas;

b) decidir sobre os assuntos da sua competéncia ou para os quais lhes haja sido dada delegacéo;

c) assegurar a ligagdo da Direcgdo Nacional de Energia com outros 6rgaos do Ministério da Energia e
Aguas e empresas do sector;

d) efectuar ou mandar efectuar visitas de controlo e apoio no ambito das suas competéncias;

e) exercer o poder disciplinar de acordo com as suas competéncias e nos termos de legislagéo aplicavel,;
f) autorizar a entrada em gozo de férias dos funcionarios da Direc¢do Nacional de Energia;

h) propor a nomeagdo e exoneragcdo dos responsaveis para os departamentos, bem como as
transferéncias internas de técnicos da Direc¢do Nacional de Energia;

i) colaborar com os érgéos vocacionados nas acgdes de formagao da sua area;

j) desempenhar as demais fungdes que Ihe forem acometidas superiormente.

3. Na sua auséncia ou impedimento, o director nacional sera substituido por um chefe de departamento
nacional por ele designado.

ARTIGO 18.°
(Chefe de departamento nacional)

1. Compete ao chefe de departamento nacional:

a) coordenar e fiscalizar as tarefas do departamento;

b) submeter a despacho superior todos os assuntos que excedam a sua competéncia e informar de todas
as ocorréncias e medidas tomadas;

c¢) decidir sobre os assuntos de sua competéncia ou para os quais lhe haja sido dada delegacgao;

d) exercer o poder disciplinar no departamento de acordo com as suas competéncias e nos termos da lei;
e) dar parecer sobre a entrada em gozo de férias dos trabalhadores do departamento;

f) propor a deslocagédo dos trabalhadores do departamento em objecto de servigo, dentro do territério
nacional.

3. Na sua auséncia ou impedimento, o chefe de departamento nacional sera substituido por um chefe de
reparticdo/secgao por ele designado.

ARTIGO 19.°
(Chefe de reparticao e secgéo)

1. Aos chefes de reparticao e secgdo compete:

a) responder perante o chefe de departamento nacional por todas as actividades acometidas a
reparticdo/secgao e distribuir as tarefas ao pessoal adstrito;

b) elaborar o plano das tarefas a realizar e estabelecer as normas para a sua execugao;

c¢) propor medidas que julgue convenientes ao aperfeicoamento dos servigos ao seu cargo;

d) controlar as actividades da reparticdo/seccao e a disciplina laboral, informando sobre as anomalias
verificadas;

e) distribuir o servigo pelos trabalhadores da reparticdo e secgéo;

f) organizar os servicos de secretariado com base nas orientagdes;

g) coordenar e fiscalizar as tarefas do sector;

h) desempenhar as demais tarefas que Ihe forem superiormente determinadas.

2. Na sua auséncia ou impedimento, o chefe de reparticdo/secgdo sera substituido por um trabalhador
para o efeito designado.

SECCAO VI

Orgaos de Apoio
ARTIGO 20.°

(Secgéo Administrativa)



1. A Seccao Administrativa é o 6rgdo de apoio administrativo e logistico da Direcgdo Nacional de Energia.
2. A Secgao Administrativa tem as seguintes competéncias:

a) registar, classificar e distribuir pelos 6rgdos da Direcgdo Nacional de Energia toda a correspondéncia
recebida para esse fim;

b) expedir a correspondéncia oficial da Direc¢ao Nacional de Energia;

c¢) dactilografar e reproduzir documentos da Direcgao Nacional de Energia;

d) preparar para despacho toda a documentagéo, incluindo antecedentes se for caso disso;

e) providenciar para o fornecimento aos 6rgaos da Direcgcao Nacional de Energia do material de consumo
corrente;

f) assegurar o servigo de arquivo da Direcgao Nacional de Energia;

g) promover o controlo, execugdo e resolucao de todos os assuntos administrativos relacionados com a
situacao do pessoal do departamento;

h) inventariar os bens patrimoniais afectos a Direc¢gdo Nacional de Energia;

i) executar outras tarefas que lhe forem superiormente determinadas.

CAPITULO IV

Disposigdes Finais e Transitorias
ARTIGO 21.°

(Quadro de pessoal)

1. O quadro de pessoal da Direcgdo Nacional de Energia € o constante do mapa anexo a este
regulamento e que dele faz parte.

2. O quadro de pessoal sera preenchido paulatinamente de acordo com o crescimento das actividades e
podera, sempre que necessario, ser alterado por despacho do Ministro da Energia e Aguas.

ARTIGO 22.°
(Regime de pessoal)

O regime de pessoal da Direcgdo Nacional de Energia é o constante de diploma comum e das disposi¢des
gerais do regime da funcéo publica.

ARTIGO 23.°
(Das duvidas e omissoes)

As duvidas e omissGes na interpretacdo e aplicagédo do presente regulamento serdo resolvidas por
despacho do Ministro da Energia e Aguas.

ARTIGO 24.°
(Vigéncia)

O presente regulamento entra imediatamente em vigor.

O Ministro, Luis Filipe da Silva.



Quadro de pessoal que se refere ao artigo 21.°
do regulamento interno que antecede

Unidades Cargo/Categoria

FPessoal de direcgao ¢ chefia

Dircctor nacional
Chefes de departamento
Chele de reparhigdo
Chefes de seeglo

fak = Gl =

Pevsoual fécnico

Assessor principal

Técnicos superiores de 1.* classe
Técnicos superiores de 2.* classe
Téenicos médios principais de 1. classe
Técnicos médios principais die 2 classe
Técnicos médios principais de 3* classe
Técnicos médios de 3." classc

Pesyoal administrative

SR T = R

[ o]

Qliciais administralives principais
Sepundos oficiais administrativos
Aspiranies
Eseriturdrio-dactildgrafo

—_— e b3 D

Tesoureiro
: Pexsoal auxiliar

Mutorista principal
Mulorista de 1.* classe
Auxiliares de limpeza

by = ==

O Ministro, Luis Filipe da Silva.



Organigrama

DEENERTEA

TR AL A CRMAL

TN

SROCAD

AN STRATIVA — 54

CAPARTAMEN L 4
DESFRVOLY IMEN T
EMBRGETCN — 1IE

TR AR BT 133
ENERGIA ELECTRICA — DEE

1

DUPARTAREN T DEH
LICENCIAMENTU I

FISCALIZALAD — DLF

SECEAC D SO A THE SECC A DE SHLLAL L SEARTICAD DE] | REFARTIGAD DE s ?'.F-"-{l il
FOMENTE CONSRIVAC RO R ELrcmmirca. | | eeinos g | | EXEEMENTE ) g pagio k| | BV I.mwm
. TAKAS h
IMERGETICD — SFE FOMRICIMILA EL_MIM " BIESENYOLN [ ARV == LICENCIAMENTO | p o1 it
FMERGETICN — SUTE TR — &L BETH — IH, —4FER




